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PROJETO DE LEI 01-00829/2017 do Vereador Toninho Vespoli (PSOL) 
"Institui o passe livre para profissionais de educação da rede pública municipal, e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º - Fica instituído o passe livre para todos integrantes do quadro do magistério e 
quadro de apoio à educação municipal no transporte público coletivo do município de São 
Paulo. 

Parágrafo único - A prova da condição prevista no "caput", para recebimento do 
benefício, será feita por meio da carteira funcional emitida pela Secretaria da Educação ou pela 
apresentação do holerite do servidor acompanhado de documento com foto, nos casos de não 
portar o bilhete único especifico. 

Art. 2º - Mediante convênio com o governo estadual tal benefício poderá ser estendido 
aos transportes intermunicipais. 

Art. 3º - A regulamentação desta Lei ficará a cargo do Poder Executivo Municipal, no 
que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a partir da sua promulgação. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de Novembro de 2017 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/12/2017, p. 94 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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